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DICAS PARA COMPRAR OS BRINQUEDOS 

 

A cartilha está disponível no site  

   http://www.procon.rj.gov.br/ 

    

E MAIS, 

- 79º ENCONTRO NACIONAL 

DOS PROCONs 

 

- DICAS DE COMPRAS PARA O 

DIA DAS CRIANÇAS 

 

- PROCON E VASCO JUNTOS 

PELA CIDADANIA 

http://www.procon.proderj.rj.gov.br/arquivos/Cartilha.pdf


RADAR DO PROCON 

 

79ª Conferência Nacional de PROCONs  

 

O Departamento de Proteção e Defesa do 

Consumidor (DPDC) da Secretaria de Direito 

Econômico (SDE) do Ministério da Justiça 

reuniu-se no dia 16 de setembro, na cidade do 

Macapá (Amapá), com representantes dos 

PROCONs, Ministérios Públicos, Defensorias 

Públicas, além de entidades civis para mais um 

encontro ordinário do sistema nacional. O 

estado do Rio marcou presença com o 

presidente do PROCON/RJ José Bonifácio 

Ferreira Novellino. As reuniões são trimestrais e 

definem estratégias de atuação de todos os 

órgãos e entidades, que atuam em defesa do 
consumidor.  

 

PROCON e Vasco juntos 
pela cidadania 

NO DIA 3 de setembro, a equipe do PROCON/RJ entrou em campo junto com o Clube de 

Regatas do Vasco e bateu um "bolão". Vestidos com a camisa do clube, o timão do 

PROCON tirou as dúvidas dos consumidores que passaram pelo estande, no Campo São 

Januário, em São Cristóvão. Foi 

um dia alegre onde todos 

aprenderam, trocaram idéias e 

ganharam o jogo da cidadania. 

Da direita para esquerda a chefe 

do posto PROCON da Central do 

Brasil, Taís Rangel entre os 

estagiários Daniel Simão e Sheila 

Pinheiro, ao lado da advogada 

Ana Cláudia e o motorista da 

galera Antonio. Esse é um time de 
campeões! 

 

 

 



 

 

Aniversário do Código de Defesa do 
Consumidor  

O Código de Defesa do Consumidor (CDC) completa 21 

anos da sua aprovação no Congresso Nacional. As relações 

entre consumidor e fornecedor, uma das mais avançadas do 

mundo, atinge a idade da razão e do amadurecimento. 

Instituído pela Lei nº. 8.078/90, o CDC trouxe muitas 

conquistas para o consumidor brasileiro, desde a sua 1ª 

edição, em 11 de setembro de 1990. Comemoramos juntos o 

respeito à cidadania: o PROCON-RJ, comerciantes, 

prestadoras de serviços e o consumidor. Estamos todos de 

parabéns!  

 

 
Cooperação Técnica entre PROCON, Defensoria 

Pública e ANS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O PROCON/RJ e a Defensoria Pública do Rio, através do Núcleo de Defesa do 

Consumidor (NUDECON), assinaram um termo de cooperação técnica com a Agência 

Nacional de Saúde Suplementar (ANS), no dia 26 de setembro, para garantir uma resolução 

rápida nos problemas de atendimento dos planos de saúde. O convênio prevê ainda um fórum 

permanente de discussões entre os órgãos, a Comissão de Defesa do Consumidor da Alerj e as 

Coordenadorias de Defesa do Consumidor de Niterói e de São Gonçalo. 

 



Conselhos básicos: 

1ª- Não leve as crianças às compras. Faça 

surpresas, assim você poderá escolher o presente 

de acordo com faixa etária e dentro do seu 

orçamento. 

2ª Verifique se é indispensável este novo 

brinquedo e doe os que estiverem em casa fora de 

uso.  Sempre tem uma criança precisando de um 

brinquedo. 

 

Não compre 
brinquedos com:  

 

 

O PROCON ESTÁ FISCALIZANDO, DENUNCIE NO TEL.: 151 

Visite o site do PROCON/RJ - http://www.procon.rj.gov.br/ 

Arestas cortantes 
 

Materiais inflamáveis 
 

Pontas aguçadas 
 

Brinquedos elétricos com voltagem superior a 36 volts 
 

Peças pequenas que as crianças mais novas possam engolir 
 

Materiais que incluam vidros quebráveis 
 

Materiais tóxicos existentes em certas tintas e conjuntos de química 
 

Materiais aromáticos que possam ser confundidos com frutas, doces, chocolates 
  


